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Projeto de Lei
 
Classifica Redenção da Serra como município de

Interesse Turístico.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Fica classificado como de interesse turístico o município de Redenção da Serra.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Apresentamos este projeto atendendo a solicitação do nobre Deputado André do Prado, uma vez que
este, no posto de Presidente desta Casa, não pode oferecer qualquer propositura a não ser na qualidade
de membro da Mesa.
 
No começo do século XIX, o Governador da Província de São Paulo ordenou ao Capitão-Mor Francisco
Ferraz de Araújo e sua mulher, Francisca Galvão da Fontoura, que desbravassem o então chamado
Sertão das Samambaias. O casal de sertanistas cumpriu a determinação, acompanhado de grande
número de escravos e, ao alcançar o Rio Paraitinga, fixou residência em suas proximidades.
 
Um dos escravos morreu na abertura do caminho e foi sepultado em local próximo à casa de Francisco
Ferraz de Araújo.
 
Para assinalar a sepultura do escravo desbravador, foi erguida uma grande cruz. Todos que solicitavam
terras a Ferraz de Araújo,  recebiam a orientação de construir  suas casas em local  próximo à cruz
existente.
 
Pouco tempo depois, foi erguida uma capela na localidade. Como um dos moradores dedicava-se ao
cultivo de linho,  que era colocado a secar  em pequeno paiol,  o  lugarejo,  cuja  população estava a
aumentar, ganhou o nome de “Paiolinho”.
 
Não há precisão quanto à data de sua fundação, que ocorreu aproximadamente em 1850, com a criação
da paróquia, que recebeu a denominação de Santa Cruz do Paiolinho.
 
A  cultura  do  café  também deu  impulso  ao  desenvolvimento  de  Paiolinho,  elevado  à  categoria  de
município em 1877, sendo desmembrado do município de Taubaté. Porém voltou à condição de distrito
em 1934, e sua autonomia só foi retomada em janeiro de 1936.
 
O núcleo teve sua história ligada à libertação dos escravos, ideia que, havia muito, estava em marcha e
era a preocupação de conservadores e liberais. A Paiolinho chegaram também os ecos da campanha
abolicionista, aderindo ao movimento cívico.
 
Em 10 de fevereiro de 1888, em documento assinado, Maria Augusta D’Almeida, Gabriel Ortiz Monteiro,
Joaquim Camargo Ortiz, Antônio da Palma, Monsenhor José Alves Coelho Guimarães, José Lopes Leite
de Abreu, Joaquim Antônio dos Santos e Lourenço Ottoni de Gouveia Castro declararam seus escravos
livres. Estes continuaram a trabalhar recebendo salário convencional. No mesmo documento, e motivados
pelo movimento que ali nascia, resolveram trocar a designação do município — o primeiro a libertar seus
escravos no território paulista —, para Redenção. Em 1944, passou a denominar-se Redenção da Serra.
 
Com a construção da represa sobre os rios Paraibuna e Paraitinga pela CESP — Companhia Energética
de São Paulo —, quase toda a velha cidade foi inundada. Uma nova cidade foi erguida às margens da
represa, sob o decreto de implantação nº 190, de 25 de agosto de 1979.
 
O município conta com vários atrativos turísticos, de caráter histórico, cultural e natural, entre os quais se
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pode citar:
 

Igreja Matriz: Com mais de 100 anos, foi construída em estilo romano. A obra foi iniciada em 1.882,

com  o  trabalho  de  escravos  e  pedreiros.  Situada  à  margem  de  um  lago,  foi  tombada  pelo

CONDEPHAAT;

Antigo  Paço  Municipal:  Em  estilo  colonial,  construído  em  1882.  Também  tombado  pelo

CONDEPHAAT;

Represa da CESP: Propicia momentos de lazer como a pesca e passeio de barco;

Cachoeira Cava Grande: local de grande beleza natural, muito apreciado em dias quentes, quando

banhistas se refrescam sob a queda d’água.

Monumento  à  libertação  dos  escravos:  Localizado  na  entrada  da  cidade,  foi  erigido  em justa

homenagem  aos  seus  pioneiros  e  ao  protagonismo  de  Redenção  da  Serra  no  movimento

abolicionista paulista.
Por sua história e seus dotes naturais, Redenção da Serra é um local com potencial de encantar a muitos
visitantes, podendo ver seu fluxo de turismo aumentar com o título aqui proposto, razão pela qual conto
com o apoio dos nobres pares à aprovação da presente propositura.
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Carlos Cezar - PL
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